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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise propõe a criação de uma Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE) em Cristalina (GO), contemplada pelos 

benefícios fiscais previstos na Lei nº 11.508/2007. 

2. ANÁLISE 

Ao autorizar a instituição de ZPE em Cristalina (GO) com os 

benefícios fiscais da Lei nº 11.508/2007, o projeto acarreta potencial renúncia 

de receita para o Orçamento da União. No entanto, não apresenta nem a 

estimativa do impacto orçamentário nem as medidas de compensação. 

Dessa forma, descumpre os dispositivos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (LDO 2025) e do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Arts. 129 e 139 da LDO 2025. 

Art. 113 do ADCT. 

4. RESUMO 

O projeto acarreta potencial renúncia de receita para o Orçamento 

da União. Contudo, não está acompanhado da estimativa do impacto e da 

compensação.  
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